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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA N° 04, 04 de janeiro de 2015. 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

 

CONSIDERANDO a necessidade do controle das amostras de medicamentos, de sua 

dispensação, conservação e descarte na forma da RDC 60/2009; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de gerenciar o fluxo de pessoas nas dependências do HUPI, 

com vistas a ampliar a segurança do local e facilitar o acesso aos locais de destino. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Sala da Farmácia Ambulatorial como único local de armazenamento e 

distribuição ao paciente de amostras grátis de medicamentos. 

Parágrafo único. A amostra grátis de medicamentos poderá ser levada pelo profissional médico, 

não sendo permitido o seu armazenamento no hospital em área diversa da indicada no Art. 1º. 

Art. 2º. Designar a sala de Recepção da Farmácia Ambulatorial, como espaço para o contato 

entre representantes comerciais de medicamentos e os médicos, os alunos de graduação e pós-

graduação e farmacêuticos. 

Parágrafo primeiro. O horário para atendimento será afixado na Sala da Farmácia Ambulatorial 

conforme deliberação e necessidade do HUPI. 

Parágrafo segundo. Fica vedado o contato para fins de representação nas demais dependências 

do HUPI. 

Art. 3º Estabelecer a Portaria do Ambulatório como local exclusivo de acesso às dependências 

do HUPI pelos representantes comerciais de medicamento. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

 

 



Nº 60,  quinta-feira, 04 de fevereiro de 2015 

 
7 

PORTARIA N° 05, 04 de fevereiro de 2015. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11/12/2012, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

especificamente art. 2º, XX: 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo administrativo 

nº 23477.033563/2014-97. 

 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar Comissão Processante composta pelos seguintes membros: 

 José Onildo Batista, matrícula SIAPE Nº 1548455 – Presidente; 

 Aldirene dos Santos Brito Luz, matrícula SIAPE nº 21130922; 

 Marcus Vinícius Andrade Souza, matrícula SIAPE nº 1567063. 

 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes. 

 

Art. 3.º A Comissão, ora instituída, terá o prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual 

período, a critério do Superintendente do HUPI/EBSERH, a partir da data da publicação desta 

Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

PORTARIA N° 06, 04 de fevereiro de 2014. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e 
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CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS/Nº 227, de 04 de abril de 2002,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como Responsável Técnico do Serviço de 

Assistência de Alta Complexidade em Cirurgia Cardiovascular do Hospital Universitário do 

Piauí: 

 

 JOSÉ LIRA MENDES FILHO – MÉDICO.   

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

PORTARIA N° 07, 04 de fevereiro de 2014. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e 

 

CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS/Nº 227, de 04 de abril de 2002,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como Responsável Técnico em Implante de 

Marcapassos do Hospital Universitário do Piauí: 

 

 JOSÉ LIRA MENDES FILHO – MÉDICO.   

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 
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PORTARIA N° 08, 04 de fevereiro de 2014. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e 

 

CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS/Nº 227, de 04 de abril de 2002,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como Responsável Técnico do Serviço de 

Assistência de Alta complexidade em Cirurgia Vascular do Hospital Universitário do Piauí: 

 

 DANIEL DE SÁ OLIVEIRA MOITA – MÉDICO.   

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

PORTARIA N° 09, 04 de fevereiro de 2014. 

 

O Superintendente do HUPI/EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria nº 125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012, e 

 

CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS/Nº 227, de 04 de abril de 2002,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como Responsável Técnico do Serviço de 

Assistência de Alta complexidade em Procedimentos Endovasculares Extracardíacos do 

Hospital Universitário do Piauí: 

 

 DANIEL DE SÁ OLIVEIRA MOITA – MÉDICO.   

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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JOSÉ MIGUEL LUZ PARENTE 

SUPERINTENDENTE DO HUPI/EBSERH 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIAS 

 

PORTARIA N.º 15, de 30 de janeiro de 2015 

 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que 

lhe foi conferida pelo artigo 1.º da Portaria n.º 43, do Superintendente do Hospital 

Universitário da Universidade Federal do Piauí, datada de 30 de setembro de 2013, 

publicada no Boletim de Serviço n.º 2, de 07 de outubro de 2013, resolve: 

 

Art. 1.º DESIGNAR DENISY SANTOS DE CARVALHO, matrícula SIAPE N.º 

2113279, Assistente Administrativa, para substituir ALICE TACIANA ALVES 

FERREIRA BEZERRA, matrícula SIAPE N.º 2086699, Chefe da Unidade de 

Planejamento, no período de 17 a 31 de março de 2015, por motivo de férias 

regulamentares do titular. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

MÁRCIO VINÍCIUS BRITO PESSOA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas HU/UFPI/EBSERH 

 

 


